SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 002/2009
De ordem do Presidente em exercício da Segunda Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dr. José Martins Inacio, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 10/02/2009, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº 005/2009 – Súmula do jogo: Botafogo Futebol Clube x Internacional Esporte Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 21.01.2009 - Campeonato Paraibano - Denunciado: Demosthenes Fonseca Martins atleta do Internacional Esporte Clube incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Isaias Olegário da Silva.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores suspender por 01 (uma) partida o atleta Demosthenes Fonseca Martins, por infração ao artigo 250 do CBJD, considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida.
Processo nº. 006/2009 – Súmula do jogo: Treze Futebol Clube x Nacional Atlético Clube de Patos - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 25.01.2009 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Alysson Patrício Barbosa Gomes atleta do Nacional Atlético Clube de Patos incurso no artigo 254 do CBJD. Ademar Henrique Mendes maqueiro incurso no artigo 186, II do CBJD.  Auditor Relator: Dr. José Martins Inácio.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores suspender por 01 (uma) partida o atleta Alysson Patrício Barbosa Gomes, por infração ao artigo 250 do CBJD, face a desclassificação do artigo 254 CBJD  e absolver o Sr. Ademar Henrique Mendes maqueiro, quanto a imputação ao artigo 186, II do CBJD.
Processo nº. 007/2009 – Súmula do jogo: Sousa Esporte Clube x Campinense Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 25.01.2009 - Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Glauber Gomes de Farias atleta do Campinense Clube incurso no artigo 254 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Paulo Cristóvão Alves Freire.

DECISÃO: por maioria de votos, decidiram os auditores suspender por 01 (uma) partida o atleta Glauber Gomes de Farias, por infração ao artigo 250, face a desclassificação do artigo 254 ambos do CBJD, contra o voto do relator que absolve o atleta quanto a imputação ao artigo 254 do CBJD, considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já comprida.
Processo nº. 008/2009 – Súmula do jogo: Sociedade Esportiva Queimadense x Internacional Esporte Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 21.01.2009 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Israel Gomes dos Santos atleta do Internacional Esporte Clube incurso no artigo 254 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Valberto Alves Azevedo Filho.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores suspender por 02 (duas) partidas o atleta Israel Gomes dos Santos, por infração ao artigo 254 do CBJD, considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já comprida.
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